PROJETO DE LEI Nº 41, DE 25 DE MAIO DE 2006.
Dá denominação de Rua José Alves de Oliveira à Rua Sergipe, na Sede do Município de Carneirinho e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar denominação de “José Alves de Oliveira” à Rua Sergipe, na Sede do Município de Carneirinho, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º- O Executivo providenciará a colocação de placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CEMIG, COPASA e CTBC.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carneirinho, 31 de Agosto de 2006. 

Willian Martins Maia
Vereador -Autor

José de Souza Silva

Vereador -Autor


JUSTIFICATIVA

Apresentamos o presente Projeto de Lei nº 41/2006 que “Dá denominação de Rua José Alves de Oliveira à Rua Sergipe, na Sede do Município de Carneirinho e dá outras providências”, com a finalidade de deixar registrado na Sede do Município o valor de uma pessoa que prestou o primeiro serviço essencial à população,  que é a coleta de lixo urbano.


Como é de conhecimento dos senhores vereadores a real importância deste projeto para a História do Município de Carneirinho, solicitamos que os Nobres Edis apreciem e aprovem o projeto.

Câmara Municipal de Carneirinho, 31 de Agosto de 2006. 

Willian Martins Maia

Vereador -Autor

José de Souza Silva

Vereador -Autor

